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Processo n. 0: 156367108 - TC

Origem :MUNIClpIO DE CERRO AZUL

Assunto :PRESTAÇAo DE CONTAS DO EXERClclO FINANCEIRO DE 2007

Instrução n. 0: 1906/08 • DCM· Primeiro Exame

Ementa: MUNICiplO DE CERRO AZUL. Prestação de Contas

do exercicio de 2007. Primeiro Exame.

Contas com Irregularidades Formais e Irregularidades

Materiais. Cabe Aplicação de Multa Administrativa.

PRELIMINARES

Trata-se da prestação de contas do MUNiCípIO DE CERRO AZUL,
relativa ao exercício financeiro de 2007.

Consoante a sistemática adotada para a apresentação do resultado da
análise técnica do referido procedimento, a presente Instrução apresenta a demonstração
das principais peças da execução orçamentária, financeira e patrimonial coletadas dos
dados que compõem as demonstrações contábeis exigidas pela Lei n° 4320/64 e pelas
exigências da Lei Complementar n° 101/00, sendo as informações extraídas do banco de
dados de responsabilidade exclusiva da entidade municipal. São apresentadas, ainda, as
demais informações resultantes da avaliação dos pontos de controle atinentes à aplicação
das normas legais e princípios constitucionais.

RESPONSÁVEIS PELA ENTIDADE

CsfDoIFuncilo Nome CPF Inicio Fim CRC

Prefeito DALTON LUIZ DEMOURA ECOSTA 319.668.619-15 30/09/2006 31/1212008

Técnico em PAULO CESAR GARCIA 586.918.479-72 01/01/2007 31/12/2007 06748/0-4

ContabUidade

Responsável pela JOSÉ SERGIO DEFARIA 258.227.728-68 01/01/2006 31/t2/2007

tesouraria
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1 - ELEMENTOS DO PROCESSO

De acordo com as Instruções Normativas nOS 11/2007 e 19/2008, o
Processo deve estar composto pelos elementos a seguir e pelos dados informatizados do
Sistema de Informações Municipais· SIM. Portanto, são destes elementos que resultam
as informações aqui apresentadas.

1.1 - DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA

o processo está composto pelos documentos discriminados no Anexo da
Instrução Normativa referida, cuja relação de atendimento acha-se discriminada no titulo
de 4.3.a • Relação de Documentos da Prestação de Contas, desta Instrução.

1.2 - DADOS INFORMATIZADOS

a - Sistema de Informações Municipais - Módulo de Acompanhamento Mensal - SIM-AM.

b - Sistema de Informações Municipais - Módulo de Prestação de Contas Anual - SIM-PCA.

c - Sistema de Informações Municipais - Módulo de Atos de Pessoal.

1.3. DOS RELATÓRIOS FISCAIS EXIGIDOS PELA LC N° 10112000

a - Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária.

b - Relatório de Gestão Fiscal.

2 - ESCOPO DA ANÁLISE

Com base no exame do conjunto processual composto dos elementos
descritos no tftulo 1, foram analisados os seguintes aspectos:

2.1 - ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS

a - Legalidade das alterações Orçamentárias.

b - Resultado Orçamentário.

c • Resultado Primário.
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d - Utilização de dotações de Operações' de Crédito não contratadas como recurso para

suplementações em outros elementos de despesa diversas da fonte especificada e de natureza

econômica corrente.

e - Utilização de dotações de fontes vinculadas como recursos para abertura de créditos

adicionais diversos da destinação das mesmas.

f - Abertura de crédito especial mediante indicação da lei Orçamentária como instrumento legal

autorizatório.

2.2 • ASPECTOS FINANCEIROS

• a - Movimentação de Recursos em Instituição Financeira Privada.

b - Saldos em relação às posições apresentadas nos Extratos das Instituições Bancárias.

c - Valores consignados em favor do INSS e RPPS e não repassados aos órgãos credores.

d - Valores em consignação relativos ao IRRF, não apropriados na receita orçamentária.

e - Não comprovação da existência de depósitos, em contas bancárias ou no caixa. dos recursos

contabilizados em disponibilidades.

f . Contabilização no exercicio de 2007, das receitas pertinentes àquele exercicio ingressadas no

ano de 2008.

•
g - Contabilização das despesas processadas no exercicio de 2006, declaradas pela gestão
2005/2008 na conta contábil 4.07.01.00.00.00 Responsáveis por Despesas não Empenhadas.

2.3 - ASPECTOS PATRIMONIAIS

a - Inscrição de Divida Fundada.

b - Saldos em Relação às Posições Apresentadas nos Extratos das Instituições Credoras.

c - Falta de pagamento das parcelas da divida fundada (Foco principal na dívida com RPPS).

d - Falta de inscrição na Divida Fundada dos Precatórios notificados entre 05/05/2000 e

julho/2006.

2.4 - ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101100

a - Resultado nominal. (municipios acima do limite de 120% da RCl).
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b - Limite da Olvida Consolidada.

c - Aplicação dos Recursos da Alienação de Bens.

d - Despesa com Pessoal.

e - Existência de Irregularidade nas conclusões da Análise da Gestão Fiscal.

f - Existência de Irregularidade com aplicação de multa nas conclusões da Análise da Gestão
Fiscal,

2.5 • OUTROS ASPECTOS

a - Remuneração dos Agentes Políticos.

b - Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.

c - Desaprovação da prestação de contas pelo Conselho do FUNDEB.

d - Aplicação na Saúde.

e - Desaprovação da prestação de contas pelo Conselho de Saúde.

f - Transferências de recursos do PABpara os Consórcios.

g - Encargos do Regime Geralde Previdência.

h - Encargos do Regime Próprio de Previdência.

• I - Aplicações de recursos de royalties em despesas com Pessoal e Dívidas.

j - Acréscimo da contacontábil "Responsáveis por Despesas não Empenhadas'.

k - Precatórios Judiciais - pagamentos e inscrição na dívidafundada.

2.6 • PREVID~NCIA MUNICIPAL

a - Contabilidade Centralizada.

b - Inexistência de contaespecIfica para o sistema.

c - Utilização de recursos em finalidade diversa daquela para a qual foi arrecadada, no caso da
extinção em 2006.
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d • Existência de dação em pagamento das dividas, de imóveis municipais.

2.7 - OUTRAS CONSIDERAÇÕES

Independentemente das informações prestadas através do sistema
informatizado, os aspectos a seguir elencados, em função de suas peculiaridades,
somente poderão ser verificados em procedimentos de auditoria, o que envolve grande
volume de documentos, tomando impraticável que componham o processo de prestação
de contas ora em análise:

a • Despesa com publicidade;

• b • Ucltações;

Portanto, fica reservada para oportunas inspeções "in loco" a emissão de
opinião sobre eventuais constatações envolvendo questões atinentes às referidas áreas.

Relativamente às subvenções sociais concedidas às entidades do
Terceiro Setor, cujos elementos de prestação de contas foram encaminhados em
separado, caberá a Diretoria de Análise de Transferências a emissão de opinativo sobre a
regularidade das transferências realizadas, que será oportunamente juntado ao presente
processo.

3· RELATÓRIO

•
Este titulo contém as principais peças da execução orçamentária,

financeira e patrimonial, além dos demonstrativos de atendimento das exigências legais e
constitucionais. coletadas dos dados informatizados enviados através dos sistemas SIM·
AM e SIM·PCA.

3.1 - ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1.a) - PLANO PLURIANUAL:

Aprovado pela Lei Municipal nO 39/2005 de 31/12/2005

3.1.b) - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

As Diretrizes para elaboração da proposta orçamentária foram aprovadas pela Lei
Municipal nO 12/2006 de 5 /07/2006
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3.1.c) - ORÇAMENTOANUAL

aI A/lrOvado Dela lei Munlcinal rf' 20/2006

bl ReceitaPrevista 15.336.353 00

cl FIxada 15.336.353 00

dI CorrecAo do Orcarnento • DecretosnO não houve

el Receita oara 15.336.353 00

InDesoesanara 15.336.353 00

aI Umtte OBra AIlerac6es: Conslanado na LOA 1000%

UtIlizado Total 3090%

Percentual não condicionado ao limita 2268%

Percentualllouido UtIlizado 822%

3.1.d) - ALTERAÇOES NO ORÇAMENTO

ai Crédttna SUDlementares • leis rf'.: 20/2006 26/2007 38/2007

b) Crédttna Especiais· leis nO.: 1/2007 • 13/2007 • 16/2007 .21/2007.23/2007.24/2007 .25/2007.28/2007.29/2007.

30/2007 38/2007 8/2007

cl Crédttna Extraordinários· Decretosrf'.: Não houve

di Resumodas aitarac6es:

Créditos Adicionais R$

Crédttos SuDlementares 6.361.086 55

Créditos 1.331.83653

CréditosExtraordinários 000

TOTAL 7.712.923 08

Recursos Indicados R$

SuperávitFinanceiro 2.782.391 11

Excessode Arrecadacão 1.986.262 21

cancelamento de Dotac6es 2.499.26978

Ooerac6es de Crédtto 445.00000

saldo de CréditoEsDeClaI 000

TOTAL 7.712.923 08
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3.1.8) - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

TItulas Prevls'o Arrecadacllo DNerenças

RECEITAS

CORRENTES 14.121.31300 15.605.884 92 1.484.571 92

Tributária 757.36000 n6.07032 18.71032

Contribulcões 206.70000 168.654 30 -40.04570

Patrimonial 43.81000 174.81030 130.80030

Aarooecuária 000 000 000

Industrial 000 000 000

DeServlcos 164.30000 45.51365 -118.786 35

Transferências Correntos 12.834.133 00 14.181.09630 1.346.963 30

Outras Recellas Correntes 115.01000 261.94005 146.93005

CAPITAL 1.215.040 00 000 -1.215.04000

Ioeeracões de Crédito 816.20000 000 -816.20000

Alienacão de Bens 8.480 00 000 -8.48000

Amortlzacão de Emoréslimos 000 000 000

Transferências de CaDItaI 384.30000 000 -384.30000

Outras Recellas de CsDItaI 6.06000 000 -6.06000

SOMA 15.336.353 00 15.605.884 92 269.53192

Déficit 4.168.653 32 96.51866 -4.072.134 66

TOTAL 19.505.006.32 15.702.403 58 -3.802.602 74

Transferências Recebidas 9.00854

SOMACOMTRANSFER~NCIAS 15.711.41212

DESPESAS

TItulas Flxa"o Execuc'o Diferenças

DESPESAS

CRÉDITOS ORC. SUPLEMEN. 18.349.601 79 15.321.484 27 -3.028.117 52

CRÉDITOS ESPECIAIS 1.155.404 53 380.91931 -n4.48522

CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS 000 000 000

SOMA 19.505.00632 15.702.403 58 -3.802.602 74

SUPERÁVIT 000 000 000

TOTAL 19.505.00632 15.702.403 58 -3.802.602 74

Transferências Financeiras 1.228.971 65

SOMACOMTRANSFER~NCIAS 16.931.375 23
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3.1.f) - DETALHAMENTOS DA DESPESA

•

Titulos Flxaçllo Execuçllo DNerenças

CORRENTES 15.724.653 23 14_220.393 62 -1.504.25961

Pessoal e Encarllos 6.787.983 56 6.556.963 61 -231-01995

Material de Consumo 3.786.178 46 3.220.585n -585.59269

ServiçO de Terceiros 4.598.98678 3.996.052,24 -602.934 54

Transferências 111.26543 59.92868 -51.336 75

A Pessoas 52.40078 19.755 00 -32.64578

A Instiluic6es Privadas 2.00000 000 -2.00000

Interaovemamentals 58.864 65 40.173 68 -16.690 97

Mulliaovemamentais 000 000 000

Encaraos da Divida 138.000,00 131.890 14 -6.10986

Outras DesDeSBS 302.23900 254.97318 -47.28582

DECAPITAL 3.669.853 09 1.482.009 96 -2.187.843 13

EauiDalTlentos e Material Permanente 1.932.578 15 876.499 06 -1.056.079 09

Obrase Instalac6es 1.261.073 94 258.61550 -1.002.458 44

Inversões Financeiras 55.000 00 54.00000 -1.00000

Amortizacão da Divida 295.500,00 292.89540 -2.60460

Outras DesDeSBS de CaIlItat 125.701 00 000 -125.70100

RESERVA DECONTING~NCIA 110.50000 -110.50000

TOTAL 19.505.006 32 15.702.403 58 -3.802.602 74

• 3.1.g) - RESULTADOS ORÇAMENTÁRIOS

Somente Fontes Livres (Intervalo de 000 até
005,01 0,015,020,030,039,040,050,060,069,070,091 ,092,093,094)

099, exceto

Resultado Financeiro Total do Exen:lc/o

Receitas Correntes 7.068.675 82

Receitas de Caaltal 000

SOMA DA RECEITA 7.068.675 82

Desaesas Correntes 5.926.644 72

DesDeSBS de CaIlItat 460.67086

SOMADA DESPESA 6.387.31558

Resultado - SUPERÁVIT 681.360 24

Interferências Financeiras -807.817 36

Resultado Financeiro do Exercicio -126.45712
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SUDeravt\ Financeiro do ExerclcloAnterior 658.833 20

Cancelamento de Rastos a Paoar 000

Resultado Financeiro Acumulado· SUPERÁVIT 532.37608

3.1.h) - RESULTADO PRIMARIO DO PODER EXECUTIVO (Consolidado)

Descrtc40 R$

RECEITA FISCAL ÚQUIDA 15.740.005 02

DESPESA FISCAL ÚQUIDA 15.790.605 63

RESULTADO PRIMÁRIO -50.60061

3.2 - ASPECTOS FINANCEIROS

3.2.a) - BALANÇO FINANCEIRO

TItulas Receita DosDeSa

ORCAMENTÁRIA 15.605.884 92 15.702.403 58

EXTRA'()RCAMENTÁRIA 21.643.149 84 21.119.412,25

INTERFER~NCIAS FINANCEIRAS 9.00854 1.228.971 65

SALDOS

Ceixa 000 000

Banco 1.015.520 26 624.20694

BancosConta Vinculada 3.289.103 56 2.887.67270

TOTAIS 41.562.667,12 41.562.667,12

3.2.b) - BANCOS COM QUE A ENTIDADE OPERA CONTAS

Nome do Banco Número da Aaêncla

BANCO DO BRASIL SA 2537-2

BANCO ITAUSA 3792

CAIXAECONOMICA FEDERAL 2863

CAIXAECONOMICA FEDERAL 376

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 376
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3.3 - ASPECTOS PATRIMONIAIS

3.3.a) - VARIAÇOES PATRIMONIAIS

Titulas Ativas Passivas

EXECUCÃO ORCAMENTÁRIA 15.605.884 92 15.702.403 58

MUTACÕES PATRIMONIAIS 1.681.906 16 91.20727

INDEPEND. DA EXECUCÃO ORCAMENTÁRIA 2.783.185 94 1.238.322 32

INTERFER~NCIAS 9.008 54 1.228.97165

RESULTADO PATRIMONIAL

SuoerévillDéficl1 000 1.819.080 74

TOTAL 20.079.985 56 20.079.985 56

3.3.b) - BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO

ATIVO FINANCEIRO 3.909.170,30

DISPONIVEL 3.511.879 64

caixas 000

Bancos 624.20694

Bancos Conta Vinculada 2.887.67270

REALIZÁVEL 397.290 66

Créd~os ln1rllllovemamentals 000

Devedores Diversos 000

AolicaCÕ8S Ananceiras 000

DeDÓSi10s Judiciais 000

Créditos Interoovemamentals 397.290 66

Resoonsávels Por Desoesas Não Emoenhadas 000

Responsáveis Por Interferências Ananceiras Não 0,00

ReD8SS8das

Resoonsávels Por Diferencas em eleBancária a Aourar 000

OUtras Contas Pendentes 000

ATIVO PERMANENTE 5.668,002,68

Bans Móveis 1.491,23716

Bans Imóveis 406.694 34

Bans de Na1Ureza Indus1rlal 000
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Bens em Processo de Aauislcão e Obras em Andamento 000

Almoxarifado 000

Créditos 3.nO.07118

Tltulos e Valores 000

SALDO PATRIMONIAL

Passivo Real a Descoberto 000

COMPENSADO 6.050.02808

TOTAL DO ATIVO 15.627.201 06

PASSIVO

PASSIVO FINANCEIRO 1.991.868,29

Res10sa Paaar 1.908.090 06

Servico da Olvida a Paaar 6.72931

Débitos de Tesouraria 000

DeIl6sltos n.04892

Contas Pendentes 000

PASSIVO PERMANENTE 2.040.708,82

Dlvlda Fundada Interna Por Contratos 000

ConfIssAo e Parcelamentos de Olvidas 2.040.708 82

Olvidas Oriundas de Precatórios 000

Olvida Fundada Externa 000

Outras Exloibllldades 000

SALDO PATRIMONIAL

Allvo Real Uauldo 5.544.59587

COMPENSADO 6.050.028 08

TOTAL DO PASSIVO 15.627.201 06

3.4 - ENFOQUES DA LEI COMPLEMENTAR N° 101/00

3.4.8) - PONTOS DE CONTROLE OBTIDOS DO SISTEMA DE ANÁLISE DA GESTAO
FISCAL

Descrlclo do Ponto ResDosta

O Poder extrapolou o limite para despesa total com pessoal até o NAo

primeiro quadrlmestre do exerclcio de 2007. e não retomou ao

IImne nos dois auadrlmes1ressubseaüentes.
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O Municlplo extrapolou o limite da DIvida Consolidada Liquida após Nilo

a entrada em vigorda L.C. 101/00, e nllo retomou ao limite nos dois

I auadrimestres seaulntes ao da extraDOlacão.

3.4.b) - DESPESAS COM PESSOAL

•
RECEITA CORRENTE LíOUIDA 13.192.60727

DESPESA COMPESSOAL CONSOLIDADA 5.881.743 50

PERCENTUAL DESPENDIDO 131/12120071 4458

3.5 - REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLITICOS

3.5.a) - ANÁLISE ANTECIPADA (Provimento nO 56/2005-TC)

447936/04

13247/2005 - DCM

Processo rf'
IlnstrucãO rf'

•
3.5.b) - VALORES FIXADOS

CARGO FIXADO VALOR FIXADO VALOR EM

3111212006

SUBSIDIO DO PREFEITO SIM 8500.00 8.50000

SUBSIDIO DO VICE-PREFEITO SIM 3500.00 3.50000

3.5.c) - REAJUSTES NO EXERClclO DE 2007 - (V. Acórdão 1309/06 - TC)

NADA CONSTA

3.5.d) - VALORES DEVIDOS EM DEZEMBRO DE 2007

SUBSíDIO DO PREFEITO 8.50000

SUBsiDIODOVICE-PREFEITO 000
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3.6.e) • RECEBIMENTO NO EXERCíCIO

IDALTON LUIZ DE MOURAE COSTA IPREFEITO 93.501,00I

3.5.f) • AGENTES POLlTICOS SEM EXTRAPOLAçAO

Nome do AQente / Camo

DALTON LUIZ DE MOURAE COSTAlPREFEITO

Recebido

93.50100

• 3.6· GASTOS COM MANUTENÇAo E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

3.6.a) - DEMONSTRATIVO DO SISTEMA SIM-AM ENVIADO PELO MUNiCípIO

L _

•

RECEITAS

1 - RECEITADE IMPOSTOS 750.05630

2.1 • TRANSFER~NCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAISI85%) 8.764.468 01

2.2 - ParcelaDestinada ê Formacão do FUNDEF/FUNDEB 1.713.71000

3 - RECEITAS VINCUlADAS 3.586.93848

3.1 - Transferências Mullioovemamentals do FUNDEF/FUNDEB 2.608.831 78

3.2 - Oulras ReceitasVinculadas 978.10670

4 - BASE DE CÁlCULO II + 2) 11.228.234 31

DESPESAS

5 - DESPESAS VINCUlADAS ÀS RECEITAS DE IMPOSTOS 1.881.960 14

5.1 - Desoesascom EnsinoFundamental 1.118.11980

5.2 - Desoesascom Educacão Infantilem Crechese Pré-Escolas 563.84034

6 - DESPESAS VINCULADAS AO FUNDEF/FUNDEB NO ENSINOFUNDAMENTAL 2.830.20034

6.1 - Profissionais do Maalstérto do EnsinoFundamental 1.588.021 92

6.2 - 0u1ras DosDBSas com EnsinoFundamental 1.264.178.42

7 - DESPESAS VINCUlADAS À CONTRIBUICÁO DO SALÁRIOEDUCACÁO 361.91797

8 - DESPESAS FINANCIADAS COM RECURSOS DE OPERACOES DE CRÉDITO 000

9 - DESPESAS FINANCIADAS COMOUTROSRECURSOS VINCUlADOS 642.28813

10 - TOTALDAS DESPESAS COM ENSINO 5.516.366 56

11 - PERDANASTRANSFER~NCIAS 00 FUNDEF/FUNDEB 000

12 • GANHONASTRANSFER~NCIAS 00 FUNDEF/FUNDEB 895.12178

13 - DEDUCOES DA DESPESA 1.116.49034

13.1 - Parcelado Ganho/ComDlementacão do Fundef/Fundeb lIIlllcada no exerclcio 502.04486

13.2 - Restosa Paaar Inscrttos sem Disoonlbllldade Financeira 000
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13.3 - Restosa Paaarcancelados 000

13.4 - Despesas vinculadas ao Superávit do Ganho/Complememação do Fundef/Fundeb 614.445,48

do ExarclcloAmarior

14 - TOTALDASDESPESAS CONSIDERADAS P/FINS DO LIMITE 15+6+11-131 3.395.670 14

[NDICES APRESENTADOS PELOMUNIC(PIO

15 - PERCENTUAL APLICADO NO ENSINO 2964

16 - MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 0,00

17 - REMUNERACÃO DO MAGISTÉRIO 6003

AJUSTE NAS DESPESAS

18 - Dedução das Despesas consideradas para fins do IIm~e constiluclonallace à 72.161,02

con1ablllzacão Indevida em Manutenclloe DesenvoMmento do Ensino

19 - Dedução das Despesas realizadas com recursos vinculados sem Identificação nos 0,00

emoonhos do EnsinoFundamental

20 - Insuficiência das APllcacôes no FUNDEF/FUNDEB 000

21 - Deducão de cancelamentoda DIvidaFlutuante /ISSIIRRA oor Interferência 000

22 - DeducAo Suoorávlt Financeiro IFonte 103-1041 549.46146

23 - Adlcãoa Desoesas referemas a Restosa Receber 85.14876

24 - Restosa PaaarCancelados 000

25 - DESPESA ÚaUIDA CONSIDERADA PARAFINS DO L1MITE(14-18-19-20-21- 2.859.196,42

22+23-241

(NDICES AJUSTADOS DE APLlCACÃO NO ENSINO

26 • PERCENTUAL GERALAPLICADO NO ENSINOIMlnlmo de 25%1 2487

27 • Mlnlmode 60% do Fundebna Remuneracão do Maaistériol 61 17

3.6.b) • REMUNERAÇAo DO MAGISTÉRIO - FUNDEF/FUNDEB

1- Totalda DesDeSll com Mallislérlo 1.595.74188

2- Abonosdo exerclclo an1arior emoonhados no exerclcio 166.53891

3- Glosados Servidores não vinculados ao Ensino 25.05510

4- APllcacão L1auida no Maaislério 1.404.14787

5- Percentual ADllcado sem Abono 5382

6- Abonoempenhado no Exarclclo seoulnte 203.78160

7- RemuneracAo do Malllstérlocom Abono 1.607.92947

8- Percentual ADllcado com Abono 6163
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3.7 - DESPESA REALIZADA COM SAÚDE (E.C. 29)

3.7.8) - DEMONSTRATIVO DO SISTEMA SIM-AM ENVIADO PELO MUNIClplO

RECEITAS

1 • RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFER~NCIAS CONSTITUCIONAIS 11.166.320 71

2 • TRANSFER~NCIAS DE RECURSOS DO SUS 1.188.98102

3· OUTRAS RECEITAS ORCAMENTÁRIAS 4.964.293 19

DESPESAS

4· DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 3.402.567 32

5 • DEDUCÓES DA DESPESA

5.1 • Inativos e Pensionistas 000

5.2 • Custeadas com Recursos Vinculados 1.210.01016

5.3 • Restos a Paaar Cancelados 000

5.4 • Restos a Paaar Inscritos sem DlsDonibilidade de Recursos Pr6DrIos 63.76430

6· TOTAL DA DESPESA PRÓPRIA COM SAÚDEI4 • 5) 2.128.79286

íNDICE APRESENTADO PELO MUNIC[PIO

7· PERCENTUAL DAS RECEITAS PRÓPRIAS APLICADAS NA SAÚDE 16/1l 19,06

AJUSTE NAS DESPESAS

8 • Dadução das Despesas consideradas para fins do Iimtte constitucional face à 232.00

con1ab1l1zacão Indevida em Saúde

9 • Dadução das despesas realizadas com recursos vinculados sem identificação nos 0.00

emD9nhos da saúde

10 • Dedução de cancelamentos da Drvtda Autuante (ISSIIRRFj por 0.00

InterfarênclaNarlacão PatrImonial

11 - Deducão SUD9ravi1 Anancelro • Fonte 303 206.846 82

12 • Adlcão a Desoesas referentes a Restos a Receber 63.76430

13· DESPESA ÚaUIDA CONSIDERADA PARA FINS DO LIMITE 2.192.32516

14 • íNDICE AJUSTADO DE APLlCACÃO NA SAÚDE IMlnlmo de 15%) 1778

4 - RESULTADO DA ANÁLISE

Tendo por base o escopo de análise delimitado nos termos do título 2,
desta Instrução. relaciona-se na seqüência os itens de verificação cuja análise resultou
em ressalva ou ilTegularidade face à aplicação dos critérios técnicos e legais.
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4.1 - DAS RESSALVAS

4.1.a) OUTROS ASPECTOS LEGAIS

Entrega da Prestação de Contas eletrônica com atraso.

Lei Complementar nO 11312005 - Lei Orgânica do TC- Multa art. 87,111
Verifica-se no registro de entregas da Prestação de Contas Eletrônica.

que a Entidade não atendeu o prazo estipulado no art. 23. § 10 da Lei Complementar nO
113/2005 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas. cabendo aplicação da sanção de multa
nos termos regulamentados na referida Lei.

Documentos minimos necessários em caso de contraditório: a)
Comprovação de que o encaminhamento em atraso ocorreu por motivo de força maior; b)
Outros documentos elou esclarecimentos considerados necessários.

Comentãrlo da anAlise técnica:

Obs.: Entrega do Sistema de Prestação de Contas Eletr6nica registrada no
protocolo nO 227523108 na data de 3010412008

4.2 - DAS IRREGULARIDADES MATERIAIS

• 4.2.a) ASPECTOS FINANCEIROS

Omissão de Conta Corrente no Sistema Informatizado

lei Federal nO 4320164, arts. 89 e 105, § 1°.
Conforme abaixo indicado, constata-se que a entidade não informou. no

sistema informatizado, saldo em conta corrente bancária mantida pela Tesouraria. fato
evidenciado por extrato da instituição financeira juntado ao processo. Por conseqüência.
caracteriza-se a incorreção ou omissão nas disponibilidades apresentadas.

Documentos minimos necessários em caso de contraditório: a)
Justificativas para a ausência do registro contábil da conta referida; b) Nova
demonstração da conciliação bancária das contas indicadas, de modo a esclarecer as
divergências; c) Extratos elou documentos que comprovem a regularização dos ajustes
no exercicio da prestação de contas ou posterior; d) Razão contábil das contas indicadas
que contenham os valores pendentes ou regularizados. no exercício da prestação de
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contas OU posterior; e) Outros documentos elou esclarecimentos considerados
necessários.

Demonstrativo do Item:

Nome do Banco Agência Conta Valor Constatado

no Extrato

BANCO DO BRASIL S.A. 2537·2 19015·2 3.82115

BANCO DOBRASIL S.A. 2537·2 19128-0 59070

falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS
elou RPPS.

Decreto Lei nO 201/67 • Código Penal alterado pela Lei federal nO 9983/00
A entidade mantém no Passivo Financeiro, indevidamente, saldos em

contas de valores consignados de seus servidores na folha de pagamento, deixando de
efetuar o repasse aos órgãos credores. A ausência do repasse desses valores poderá
caracterizar crime de apropriação indébita.

Documentos mínimos necessários em caso de contradit6rio: a)
Comprovação que os recolhimentos foram realizados em períodos subseqüentes; b)
Outros documentos elou esclarecimentosconsiderados necessários.

•
Demonstrativo do Item:

II.N.S.S. 58.040,711

Movimentação De Recursos em Instituição Financeira Privatizada • Banco ltaú

Acórdios nOs. 78 e 718/2006 do Tribunal de Contas
Nos tennos do Ac6rdão 718/06 deste Tribunal de Contas, a partir de

241212006. as disponibilidadesde caixa das Entidades Públicas Municipais não podem ser
mantidas no Banco ltaú ou em qualquer outra instituição privada. sem prejuízo do respeito
aos contratos celebrados antes de 2412/2006. Como regra, nos termos do art. 164, § 3°,
da Constituição da República, as disponibilidades de caixa do Municfpio devem ser
mantidas em instituições financeiras oficiais, assim entendidas as instituições financeiras
que sejam empresas públicas ou sociedades de economia mista da União ou dos
Estados-membros.
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Documentos rmrumos necessários em caso de contraditório: a)
Comprovação de que a conta presta-se exclusivamente à arrecadação ou para
transferência da folha de pagamento mediante contrato e licitação; b) Outros documentos
e/ou esclarecimentos considerados necessários.

Demonstrativo do Item:

Nome do Benco Número da Aaêncla Número da Conta

BANCO ITAU S.A. 3792 005996-6

BANCO ITAU SA 3792 01110·2

BANCO ITAU SA 3792 03755-2

BANCO ITAU SA 3792 038n-4

BANCO ITAUSA 3792 04157-0

BANCO ITAU SA 3792 04324-6

BANCO ITAU SA 3792 05363-3

BANCO ITAU SA 3792 05862-4

BANCO ITAU SA 3792 05999-4

BANCO ITAU SA 3792 06025-7

BANCO ITAU S.A. 3792 06224-6

BANCO ITAU S.A. 3792 06226·1

BANCO ITAU SA 3792 06341-8

BANCO ITAU SA 3792 06359-0

BANCO ITAU S.A. 3792 10536-7

BANCO ITAU SA 3792 10644·9

BANCO ITAUSA 3792 l06n·9

BANCO ITAU S.A. 3792 12027-5

BANCO ITAU SA 3792 163·2

BANCO ITAU SA 3792 50·1

BANCO ITAU SA 3792 5079-5

BANCO ITAU S.A. 3792 5964-8

BANCO ITAUSA 3792 5984·6

BANCO ITAU SA 3792 5985-3

BANCO ITAUSA 3792 5986-1

BANCO ITAU SA 3792 5987-9

BANCO ITAU SA 3792 5988·7

BANCO ITAU SA 3792 5989-5

BANCO ITAU SA 3792 5990-3

BANCO ITAU S.A. 3792 6001-8

BANCO ITAU SA. 3792 6016·6

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

- - -

~:\:- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ ..._-
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS ....{,

- - - --

BANCOITAUSA 3792 6033-1

BANCOITAUSA 3792 6034-9

BANCOITAUSA 3792 6050-5

4.2.b) ASPECTOS PATRIMONIAIS

Falta De Inscrição De Divida Fundada

Lei Federal nO 4320164, arts. 98, 105, § 4° - Resolução do Senado Federal nOs. 40 e
4312001

Da análise da execução orçamentária. dos extratos apresentados e do
Anexo 16 - Demonstração da Dívida Fundada. verifica-se que o Municlpio contratou
operação de crédito, no entanto não efetuou o respectivo registro na divida fundada,
implicando em demonstração incorreta da dívida consolidada e do atendimento dos
limites de endividamento determinado em Resolução do Senado Federal.

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a)
Comprovação que os valores foram contabilizados em período subseqüente,
necessariamente corroborado com as informações contidas no sistema SIM-AM do ano
seguinte; b) Outros documentos elou esclarecimentos considerados necessários.

Demonstrativo do Item:

•
Descrlc;/jo da Divida

Confissão de Olvida iunlo ao InstiMo Previdenciário Munlcloal de Cerro Azul

Valor

1.444.723 56

Inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
Instituições Credoras

LF. 4320164, art. 98, art. 105, § 4°. Res. 40 e 4312001, do Senado Federal
Verifica-se que as confirmações dos saldos da dívida fundada informada

pelos credores conforme documentos juntados ao processo, não guardam a devlda
correspondência aos registros do Balanço Patrimonial e anexos contábeis informados no
sistema informatizado, fato que ocasiona demonstração incorreta da divlda consolidada e
do atendimento dos limites de endividamento determinado em Resolução do Senado
Federal.

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a)
Comprovação que os valores foram ajustados na contabilidade de periodo subseqüente.
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necessariamente corroborado com as informações contidas no sistema SIM-AM do ano
seguinte; b) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.

Demonstrativo do Item:

Descrlçilo da Divida Valor Valor Constatado

Contabllfzado no Extrato

INSS 2.040.70882 1.908.35764

4.2.c) ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00

Ausência de Publicação do RGF ou Publicação em atraso - Análise do 3"
quadrimestre ou 2" semestre

Lei Complementar nO 101/00, arts. 54 e 55, § 2" - Multa Lei 10028/00, art 50
A avaliação da Gestão Fiscal, relativa ao sexto bimestre do exercicio de

2007, cuja Instrução acha-se anexada ao presente processo de prestação de contas,
evidenciou a ausência de publicação e/ou a publicação em atraso do Relatório de Gestão
Fiscal, ou parte deste, fato detectado por Declaração do Poder Executivo junto ao sistema
informatizado, nos termos disciplinados no art. 15, da Instrução Normativa nO 11/2007,
deste Tribunal de Contas.

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) Prova de
publicidade do Relatório de Gestão Fiscal, consistindo das folhas dos [ornais, em original,
onde constem a respectiva publicidade; b) Justificativa para a publicação em atraso do
RGF ou de elementos do mesmo; c) Outros documentos e/ou esclarecimentos
considerados necessários.

Demonstrativo do Item:

Modelo Data TemD8StJvo?

Anexo I-Demons1r8tlvo da Das"""" com Pessoal 06/02/2008 Não

Anexo II·Demons1r8Uvo da Olvida Consolidada 06/02/2008 Não

Anexo III-Demons1r8Uvo das Garantias e Contragaramias de 06/02/2008 Não

Valoras

AnexoIV'Demons1r8tlvo das OooraCÕ8s de Crédno 06102/2008 Não

AnexoVII·Demons1r8Uvo dos Umltes 02/06/2008 Não

AnexoV-Demons1r8Uvo das Dlsconlbllldades da caixa 06102/2008 Não

AnexoVI-DemonstraUvo dos Restos a Pacar 06/02/2008 Não
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4.2.d) OUTROS ASPECTOS LEGAIS

Ausência de pagamento dos Precatórios notificados antes de julho de 2006.

Constituição Federal, aft. 100,§ 10

A Entidade foi notificada para o pagamento de sentenças judiciais antes
de Julho de 2006, caso em que deveria ter provisionado o pagamento durante o exercício
seguinte, mediante a previsão de recursos em dotação orçamentária do orçamento
vigente para o exercfcio de 2007. Muito embora o comando legal, registra-se a existência
de precatórios pendentes de pagamento no encerramento daquele exercicio.

Documentos mfnimos necessários em caso de contraditório: a)
Comprovação de que o pagamento dos precatórios ocorreu em periodo subseqüente,
necessariamente corroborado com os registros constantes do sistema SIM-AM do
exercicio seguinte; b) Justificativas para a ausência de pagamento de cada um dos
precatórios; c) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.

Demonstrativo do Item:

Nome do Credor Datada Se/doem

notfflcacAo 3111212007

lvana Terezlnha Coelho 17/06/1996 10.04269

Falta de Aplicação do Indlce Mlnlmo em Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica

Constituição Federal, art, 212· Lei Federal nO 11494107
O Municipio não atingiu o indice minimo de 25% de aplicação dos

recursos em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico, conforme demonstrado a
seguir, que evidencia a apuração do fndice a partir dos dados contábeis enviados pelo
municipio via sistema SIM-AM.

Documentos mínímos necessários em caso de contraditório: a)
Comprovação da aplicação de recursos complementares em período subseqüente,
necessariamente corroborado com os registros constantes do sistema SIM-AM do
exercfcio seguinte: b) Demonstrativo detalhado contendo a nova apuração, em caso de
não concordância com os valores apresentados nesta Instrução; c) Sendo o caso, relação
dos empenhos glosados no item 18 para os quais não há concordância com a dedução, e
os motivos da discordância; d) Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados
necessários.
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Demonstrativo do Item:

RECEITAS

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 750.05630

2.1 • TRANSFER~NCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(85%1 8.764.468 01

2.2 • ParcelaDestinada à Formacão do FUNDEF/FUNDEB 1.713.71000

3· RECEITAS VINCULADAS 3.586.938 48

3.1 • Transferências Mulllllovernamentais do FUNDEF/FUNDEB 2.608.831 78

3.2 • Outras Receitas Vinculadas 978.108 70

4 • BASEDE CÁLCULO (1 + 2) 11.228.234 31

DESPESAS

5 - DESPESAS VINCULADAS ÀS RECEITAS DE IMPOSTOS 1.681.960 14

5.1 - Desoesas com EnsinoFundamental 1.118.11980

5.2 - Desoosas com Educacão Inlantll em Creches e Pré-Escolas 563.84034

6· DESPESAS VINCULADAS AO FUNDEF/FUNDEB NO ENSINO FUNDAMENTAL 2.830.200.34

6.1 - Profissionais do Maoistério do EnsinoFundamental 1.566.021 92

6.2 - OutrasDesoesas com EnsinoFundamental 1.264.17842

7 • DESPESAS VINCULADAS À CONTRIBUICÃO DO SALÀRIO EDUCACÃO 361.91797

8 • DESPESAS FINANCIADAS COM RECURSOS DE OPERACÕES DE CRÉDITO 000

9 - DESPESAS FINANCIADAS COM OUTROS RECURSOS VINCULADOS 642.28813

10 - TOTALDAS DESPESAS COM ENSINO 5.516.366 58

11 - PERDANASTRANSFER~NCIAS DO FUNDEF/FUNDEB 000

12 - GANHONASTRANSFER~NCIAS DO FUNDEF/FUNDEB 895.12178

13 - DEDUCOES DA D~SPESA 1.116.49034

13.1 • Parcelado Ganho/ComDlementacão do Fundef/Fundeb aDllceda no exerclcio 502.044 86

13.2 - Restosa Paaar Inscri10s sem Disoonibilidade Flnanceim 000

13.3 - Restosa Paliar Cancelados 0.00

13.4 • Despesas vinculadas ao Superévtt do Ganho/Complementação do Funde1/Fundeb 614.445,48

do ExarclcloAnterior

14 - TOTALDASDESPESAS CONSIDERADAS P/FINS DO LIMITE 15+8+11·13\ 3.395.67014

INDICES APRESENTADOS PELOMUNIClplO

15 - PERCENTUAL APLICADO NO ENSINO 2964

16 - MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 000

17 - REMUNERACÃO DO MAGISTÉRIO 6003

AJUSTE NAS DESPESAS

18 • Dadução das Despesas consldemdas parafins do limiteconstitucional lace à 72.161,02

contabllizacão indevidaem Manutencão e Desenvolvimento do Ensino

19 - Deduçãa das Despesas realizadas com recursos vinculados sem identlficeção nos 0,00

emDenhos do EnsinoFundamental

20 - Insuficiência das Apllceeôes no FUNDEF/FUNDEB 000
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21 - Deducão de Cancelamento da Olvida Flutuante nSSnRRA DOr Interferência 000

22 - Deducêo Sucerévtt FInanceiro (Fonte 103 -104\ 549.46146

23 - Adldio a Das""""" referentes a Restos a Receber 85.146 78

24 - Restos a Paoar Cl1ncelados 000

25 - DESPESA LIQUIDA CONSIDERADA PARA FINS DO LIMITE(14-18-19-20-21- 2.859.196,42

22+23-24\

INDICES AJUSTADOS DE APUCACÁO NO ENSINO

26 - PERCENTUAL GERAL APLICADO NO ENSINO{Mlnlmo de 25%) 2487

27 - Mlnlmo de 60% do Fundeb na Remuneracão do Maolstério\ 61 17

• O conteúdo do Relatório do Controle Interno não é satisfatório

Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74
A verificação do conteúdo do Relatório do Controle Intemo juntado ao

processo de prestação de contas da entidade evidenciou as deficiências abaixo descritas,
notadamente em relação às abordagens mínimas necessárias, e imprescindíveis, à
caracterização de atuação satisfatória do Sistema de Controle Intemo no decorrer do
exercício sob exame.

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a) Novo
relatório que apresente conteúdo suficiente, tendo em vista o modelo anexo à Instrução
Normativa 19/2008·TC, que regulamenta a prestação de contas deste exercício; b)
Esclarecimentos adicionais, apresentados pelo Responsável pelo Controle Intemo, face
às questões apresentadas pela análise técnica a seguir indicadas; c) Outros documentos
e/ou esclarecimentos considerados necessários.

• Deficiências constatadas na análise técnica:

Devido a falta de instituição do Sistema de Controle Interno durante o
exercicio de 2007, o que caracteriza o relatório de controle intemo como nulo, ficando
impossibilitada a verificação deste item, cabendo a Entidade apresentar por ocasião do
contraditório além do Relatório do Controle Intemo, documentação que vise a verificação
deste item.

Responsável pelo Controle Interno é Cargo em Comissão

Constituição Federal, art. 31, 70 e 74
Considerando que a função de Controlador Interno não apresenta

caracteristlcas de transitoriedade, bem como a natureza de suas atribuições exige
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estabilidade no serviço público, a nomeação deste para exercer cargo não estável é
Inviável, posto que, em assim se admitindo, exercerá cargo público em condições de
manutenção precárias, de livre nomeação e exoneração. Os elementos do processo
indicam que o Controlador é nomeado para cargo em comissão, indevidamente.

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a)
Esclarecimentos acerca das providências para regularização da irregularidade exposta; b)
Outros documentos e/ou esclarecimentos considerados necessários.

Comentários da análise técnica:

Devido a faha de instituição do Sistema de Controle Interno durante o
exercício de 2007, o que caracteriza o relatório de controle intemo como nulo, ficando
impossibilitada a verificação deste item, cabendo a Entidade apresentar por ocasião do
contraditório além do Relatório do Controle Interno, documentação que vise a verificação
deste item.

o Relatório do Controle Interno possui indicação de irregularidade

Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74
O Relatório do Controle Interno juntado ao processo de prestação de

contas da entidade apresenta relato das deficiências abaixo descritas, cuja regularização
se faz necessária por parte da Administração. saneando os problemas detectados.

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a)
Esclarecimentos adicionais, apresentados pelo Responsável pelo Controle Interno, face
às questões abaixo indicadas, discorrendo sobre as providências tomadas pela
Administração para correção dos problemas apontados em seu relatório anual; b) Outros
documentos elou esclarecimentos considerados necessários.

Deficiências constatadas na análise técnica:

Devido a faha de instituição do Sistema de Controle Interno durante o
exercício de 2007, o que caracteriza o relatório de controle interno como nulo, ficando
impossibilitada a verificação deste item, cabendo a Entidade apresentar por ocasião do
contraditório além do Relatório do Controle Interno, documentação que vise a verificação
deste item.
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Não foi instituldo o Sistema de Controle Interno

Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74 - Multa Lei Complementar 113/05, art. 87,11I, f
Não constam deste processo de prestação de contas, documentos que

comprovem a instituição do Sistema de Controle Interno do Município e/ou Entidade,
desatendendo-se, assim, o mandamento constitucional acima referido.

Documentos mlnimos necessários em caso de contraditório: a)
Comprovação de que o Sistema de Controle Interno foi instituldo em qualquer momento,
anterior ou posterior à entrega da prestação de contas de 2007, incluindo a apresentação
de relatório com o conteúdo os títulos 1 e 2 do Modelo de Relatório do Controle Interno
anexo à Instrução Normativa nO 19/2008-TC; b) Outros documentos e/ou esclarecimentos
considerados necessários.

Comentários da análise técnica:

Devido a falta de instituição do Sistema de Controle Interno durante o
exercício de 2007, o que caracteriza o relatório de controle interno como nulo. ficando
impossibilitada a verificação deste item, cabendo a Entidade apresentar por ocasião do
contraditório além do Relatório do Controle Interno, documentação que vise a verificação
deste item.

o responsável pelo Sistema de Controle Interno não foi nomeado no exerclcio de
2007.

Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74 - Multa Lei Complementar 113/05, art. 87,11I, f
De acordo com os dados do Cadastro da Entidade, o responsável pelo

Sistema de Controle Interno não foi nomeado no exercfcio de 2007, em desatenção à
orientação deste Tribunal de Contas e ao mandamento legal. Neste caso, cabe aplicação
de multa administrativa nos termos da Lei Orgânica do Tribunal e Contas.

Documentos mlnimos necessários em caso de contraditório: a) Exemplar
do Veiculo de Comunicação (Jornal) contendo a publicação do Ato de Nomeação do
responsável pelo Sistema de Controle Interno; b) Outros documentos e/ou
esclarecimentos considerados necessários.

Comentários da análise técnica:

Devido a falta de instituição do Sistema de Controle Interno durante o
exercício de 2007, o que caracteriza o relatório de controle interno como nulo, ficando
impossibilitada a verificação deste item, cabendo a Entidade apresentar por ocasião do
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contraditório além do Relatório do Controle Intemo, documentação que vise a verificação
deste Item.

4.2.e) PREVID~NCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

Regularidade previdenciária - O Munlclpio não está regular junto ao MPS

Lei Federal n° 9719198 e Regulamento do Ministério da Previdência Social
A Entidade de previdência do Município não apresentou o CRP •

certificado de Regularidade Previdenciária emitido pelo Ministério da Previdência Social,
ou o documento juntado ao processo contém situação de irregularidade ou não
conformação com as normas do Ministério. A ausência do certificado, na medida em que
representa avaliação técnica e legal do referido órgão de controle, caracteriza, com efeito,
a não conformidade do Regime Próprio de Previdência às normais legais aplicáveis.

Documentos mínimos necessários em caso de contraditório: a)
Apresentação do CRP visando a regularização do tópico de análise, ou os motivos da
inexistência do certificado; b) Outros documentos elou esclarecimentos considerados
necessários.

Comentários da análise técnica:

O próprio município, às fls. 398, declara a inexistência do Certificado de
Regularidade Previdenciária.

4.3 - DAS FORMALIDADES

O exame evidenciou a falta dos documentos elou dados informatizados
abaixo relacionados, fato que constitui Irregularidade Formal e, de plano, impede a
completa apreciação desta prestação de contas.

4.3.a) - Atendimento da relação de documentos da prestação de contas

Item Descrlc§o Enviou

a OfIcioassinado pelo Prefetto Municipal encaminhando a Prestação de Contas da Prefeitura Sim

Municipal. Esteoficiodeverádiscriminar as entidades da Administração Indireta do Munlclpio

uias Fundacões e Fundosl com arestacões de contas Individualizadas e Informar a
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I DartlciDacâoem Consórcios Intermunicioais.

b Indice contendo denominação e DaQinação dos documentos intearantes do eroeessc. Sim

c Certidão de habilitação profissional do Contabllisle responsável pela contebilidade. expedida paio Sim

Conselho Reolonal de Contebilldade.

d Cópias dos Extratos expedidos palas Instituições Financeiras, e dos comprovantes emitidos pelos Sim

Órgãos Credores, evidenciando a movimentação ocorrida no exerclcio e o saldo devedor em 31

de dezembro de 2007. das Olvidas contraldas e/ou confessades, constentes do Passivo

Permanente do Balanço Patrimonial. Estes documentos devem Individualizar os valores

IDertlnentes à ceda entidade do munlcloio.

e Extratos de todas as Contas Bancàrias, evidenciando o saldo em 31 de dezembro de 2007. NlIo

(Inclusive das contas com saldo contábil e bancàrio igual a zero. desde que não tenham sido

desativadas no exerclclo de 2007).

Oba.: relativo às contaa nOa19015-2 e 19128-'1 do Banco do Brasil relacionadas com saldo

na Declareçllo Bancárias (fia. 2831.

f Extratos bancàrios do mês de janeiro da 2008, ou dos meses subseqOentes, em que ocorreram NlIo

as regularizeç6es dos valores dos débnos e crédnos constentes das conciliações. (No caso de

cheque não compensado até a data do encaminhamento da prestação de contes, este Informação

devem constar em declaração firmada pelo responsável técnico, juntendo-se ao processo, com

individualização dos cheques e motivos da não compansação.)

Oba.: dlversaa pendências da conta n° 35.000-1 do Banco do Braall ea1lIo relacionadaa na

conta n° 17828-8 do mesmo banco, sem conelar nenhum esclarecimento a resDBlto.

f BANCO DO BRASIL SA - 2537-2 - 35.000·1 -10536-7·396.00

f BANCO DO BRASIL SA - 2537-2 - 35.000·1 - 10644·9 - 23808.85

f BANCO DO BRASIL S.A. - 2537-2 - 35.000-1 - 106n-9 - 107.48

f BANCO DO BRASIL SA - 2537-2 - 35.000-1 - 12305-6 - 10538.27

f BANCO DO BRASIL SA - 2537-2 - 35.000-1 - 12407-9 - 9.44

f BANCO DO BRASIL SA - 2537-2 - 35.000-1 -12483-4 - 222.08

f BANCO DO BRASIL SA - 2537-2 - 35.000-1 - 13459-7 - 101.00

f BANCO DO BRASIL SA - 2537·2 - 35.000-1 - 13487-2 - 8.00

f BANCO DO BRASIL SA - 2537-2 - 35.000·1 - 16572-7 - 63.80

f BANCO DO BRASIL SA - 2537-2 - 35.000-1 - 16574·3 - 8.00

f BANCO DO BRASIL SA ·2537-2 - 35.000-1 -18460-8 - 1790.43

f BANCO DO BRASIL SA - 2537-2 - 35.000-1 - 18499-3 - 17.85

f BANCO DO BRASIL S.A. - 2537-2 - 35.000-1 - 18517-5 - 17350.30

f BANCO DO BRASIL SA - 2537·2 - 35.000-1 - 18520-5 - 1330.42

f BANCO DO BRASIL SA - 2537-2 - 35.000-1 - 18521-3 - 17988.35

f BANCO DO BRASIL SA - 2537-2 - 35.000-1 - 18522-1 - 10.00

f BANCO DO BRASIL S.A. - 2537-2 - 35.000-1 - 19863-3 - 75422.97

f BANCO DO BRASIL SA - 2537-2 - 35.000-1 - 2HI- 4817.58

f BANCO DO BRASIL SA - 2537-2 - 35.000-1 • 55004-5 - 6550.59
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f BANCO DO BRASIL SA - 2537-2- 35.000-1 - 58044-9 - 53824.24

f BANCO 00 BRASILSA - 2537-2- 35.000-1 - 5985-9- 145.06

f BANCO DO BRASILS.A. - 2537-2- 35.000-1 - 5986-1 - 11451.11

f BANCO DO BRASILS.A. - 2537-2- 35.000-1 - 5988-7- 108735.18

f BANCO 00 BRASILSA - 2537-2- 35.000-1 - 5996-0- 514.40

f BANCO DO BRASILSA - 2537-2- 35.000-1 - 5999-4 - 393.86

f BANCO DO BRASILS.A. - 2537-2- 35.000-1 - 6072-0 - 38244.91

f BANCO DO BRASIL SA - 2537-2- 35.000-1 - 6080-1 - 24.00

f BANCO DO BRASILSA - 2537-2- 35.000-1 - 6376-2- 46986.20

f BANCO ITAUSA - 3792 - 5079-5- - 77048.92

f BANCO ITAUS.A. - 3792 - 5079-5·6016-6 - 29186.01

f CAIXAECONOMICA FEDERAL - 2863 - 27-0 - 35000-1 - 4817.58

g Razãoda conta contábilemitidopelosistemade contabilidade do exerclclode 2008,corroborado Nilo

com as entregasdo SlstamaSIM-AM do Tribunalde Contas, ondeconstem os lançamentos das

regularizações dos valoresconstantes das conciliações, relativamente às pendências derivadas

da ausência de contabilização no exerclclode 2007.

h Documentos emitidospelosBancos em que o Municlplomantém contascorrentes, firmados por Sim

agentascompetantes para tal e em papeltimbradoda instituição bancária, contendo: l. A lista de

!odes as contascorrentas, movimentadas ou não, no exerclcio; 11. O saldode cada contaem

31/12/2007; Iii. Os valoresem aplicações financeiras de cadacontaem 31/1212007; Iv. Indicação

se cada conta é "de movimento" "contafolha de pagamento" ou "contade arrecadação".

i Cópiado ato que nomeou os membros do CONSELHO DEACOMPANHAMENTO E CONTROLE Sim

SOCIALDO FUNDEB Dera O exercício de 2007.

j Documento assinado por todosos componentes do CONSELHO DEACOMPANHAMENTO E Sim

CONTROLE SOCIALDO FUNDEB atestando a corretaaplicação dos recursos do fundo.

k Cópiado ato que nomeou os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE para o exercício Sim

de 2007.

I Relatório da Gestãonos moldesdo encaminhado ao Sistema Únicode saúde- SUS,contandoa Sim

prestação de contasanualem documento assinado por todosos componentas do CONSELHO

MUNICIPAL DE SAÚDE.

m Exemplares originais dos velculosde comunicação (jornais) ondeconstem as publicações de Sim

todasas leiaque procederam anerações no orçamento do exerclclode 2007,sob a formade

crédnos adlclonela de qualquer natureza. Anexartão somenta a folhado jornal ondeconsta

tmnresso o ato leoa!. orilando-se o titulo de cada ato com marcador.

n Relatório do Controle Internoondeconstea avaliação relativa ao exerclclode 2007,firmadopor Nilo

responsável cadastrado Junto ao Setorde cadastro Geraldo Tribunal de Contas.

o cartlflcado de Regularidade Previdenciária - CRP,do Municfplo, emitidopelo Ministério da Nilo

Previdência Social- MPS com validade atualizada à entreoa da orestacão de contas.

o Plano Plurianual oam o ouadriênlo em Que se enauadrao exerclciofinanceiro. Sim

Q Lei de Diretrizes Orcamentérias acomoanhada dos Anexosde Metase da RiscosFIScais. Sim
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r Relação dos projetos em andamento, na data do enviodo projetoda Lei de Diretrizes Sim

Orçamentárias ao PoderLegislativo, em conformidade como Parágrafo únicodo art. 45. da lei

Comolementar n° 101/00.

s Lei Orçamentária Anuale seusanexos, em conformidade com os arts. 2" e 22, da lei Federal Nlo

4.320/64.

Obs.: nlo foi posalvel a verificação dos arquivos dos anexos da LOA por ae vincularem il

aDllcalfvo DróDrlO da munlcloalldade 010 dlaDOnlvel neste Tribunal.

1 Demonstrativo de evolução da receita nos últimos trêsanos, da projeçãopara os doisseguintes Sim

àquelea que se referirem, e da metodologia de cálculose premissas utilizadasna projeção das

receitasconlldas na Lei Orcamentária nos termosdo art. 12 LC. 101/00.

u Demonstrativo das receitas, desdobradas em metasbimestrais de arrecadação. coma Sim

especificação, em separado. das medidas de combate à evasãoe il sonegação, da quantidade e

veloresde açõesajuizadas paracobrança da dívida ativa, bemcomoda evolução do montente

dos créditos tributários D8SSlveis de cobranca administrativa nos termosdo art. 13 LC. 101/00.

v Instrumento de planejamento que tratouda progremação financeira, e do cronograma de Sim

execucAo mensalde desembolso em feeedo exloidono art, Il" da lei Comolementer n° 101/00.

4.3.b) • Encaminhamento dos dados infonnatizados

It8m Descrlçlo Enviou

a Valoresdevidosao RGPS sobrea folhados Servidores - Partedos Servidores Sim

b Valores devidosao RGPS sobrea folha dos Servidores· Parte do Emoreaador Sim

c Valoresrecolhidos ao RGPS sobrea folha dos Servidores - Partedos Servidores Sim

d Valoresrecolhidos ao RGPS sobrea folha dos Servidores - Partedo Emoreoador Sim

e Valoresdevidosao RPPSsobrea folhados Servidores - Partedos Servidores Sim

f Valoresdevidosao RPPS sobrea folhados Servidores· Partedo Emoreaador Sim

II Valoresrecolhidos ao RPPS sobrea folha dos Servidores - Partedos Servidores Sim

h Valoresrecolhidos ao RPPS sobrea folha dos Servidores - Partedo Emoreoador Sim

i Valoresdevidosao RGPS sobrea remuneração dos Agentes Pollticos• Partedescontada dos Sim

Aoentes

I Valoresdevidosao RGPS sobrea remuneracão dos Allentes Políticos· Parteda AdmlnislracAo Sim

k Valoresrecolhidos ao RGPS sobrea remuneração dos Agentes Pollticos• Partedescontada dos Sim

Allentes

I Valoresrecolhidos ao RGPS sobrea remuneração dos Agentes Pollticos- Parteda Sim

Admlnlstracão

m Valoresmensaisdos subsldlos do Prefeito Sim

n InIormacóes no SIM·APsobreexerclclodo mandato do Prefeito Sim

o Valoresde Desconto do IRRFe Indlcacão dos deoendentes do Prefeito Sim

o Valoresdo Desconto do INSS e Contribulcóes DOr atividadeDSrticular do Prefeito Sim
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a InfarmaCÕ9S sabre realuste do subsidiodo Prefeno Sim

r Valoresmensaisdos subsidlos do Vice-Prefeno Sim

s InfarmaCÕ9S no SIM-AP sobreexerclcloda mandato do Vice-Prefeno Sim

t Valoresde Desconto do IRRFe Indlcacão dos dElllendentes do VICe-Prefeno Sim

u Valoresdo Desconto do INSSe ContribulCÕ8S oorativldadeoarticular do Vice-Prefelto Sim

v Infarmac6es sobre realuste do subsidiodo Vice·Prefeito Sim

w Encaminhamento do Sistema SIM-Atos de Pessoal Sim

4.4 - DAS MULTAS

Em decorrência dos apontamentos acima, sujeita-se o responsável à
aplicação da sanção de multa, nos termos da legislação em vigor, relativamente às
seguintes conclusões constantes deste título.

1.ASPECTOS DA LEI COMPLEMENTAR 101/00

• Ausência de Publicação do RGF ou Publicação em atraso - Análise do SO

quadrimestre ou 2" semestre - Lei Complementar nO 101/00, arts. 54 e 55, § 2" 

Multa Lei 10028/00, art. 50

2.0UTROS ASPECTOS LEGAIS

• Entrega da Prestação de Contas eletrônica com atraso. - Lei Complementar na

113/2005 - Lei Orgânica do TC- Multa art. 87, 111

• Não foi instituído o Sistema de Controle Intemo - Constituição Federal, arts. 31,

70 e 74 - Multa Lei Complementar 113/05, art. 87, 111, f

• O responsável pelo Sistema de Controle Intemo não foi nomeado no exercício

de 2007. - Constituição Federal, arts. 31, 70 e 74 - Multa Lei Complementar

113/05, art. 87, 111, f

5 - PARECER CONCLUSIVO

Em face do exame procedido na presente prestação de contas do
MUNiCípIO DE CERRO AZUL, relativa ao exercício financeiro de 2007 e à luz dos
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comentários supra expendidos, concluímos que as contas apresentam evidências que
poderão ensejar a sua não aprovação, cabendo, em sede de contraditório, obter os
esclarecimentos e justificativas da entidade para os fatos apontados.

Nos termos contidos no titulo 4.4, poderá ser aplicada multa
administrativa ante os fatos ali indicados, tendo em vista o disciplinamento do art. 87 da
Lei Complementar Estadual nO 113/2005.

Destaca-se, contudo, que estas conclusões não elidem responsabilidades
por atos não alcançados pelo conteúdo da prestação de contas, e por divergências nas
informações de caráter declaratório, ressalvadas, ainda, as constatações de
procedimentos fiscalizatórios diferenciados, tais como auditorias ou denúncias.

É a instrução.

D.C.M., 15 de Maio de 2008

r.~ \., I \-",,'

EDSONNU~ $OU~~
Técnico Controle Contábil
Matricula N° 510890

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ t:~~
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS ....r

•

•

Processo n.o : 306888/07

Municfpio de Origem : CERRO AZUL

Assunto : ANÁLISE DA GESTÃO FISCAL

EMENTA: CERRO AZUL Análise da Gestão Flscal • 'i!f' semestre de
2007. Conclusões: Poder executivo • Irregular com Multa, Poder
legislativo • Irregular com Multa. O Munlclplo está apto ao
racebimanto de certidão Uberatória

INSTRUÇÃO N° 1421/2008

RESPONSÁVEIS PELA GESTÃO MUNICIPAL

Carao Nome Data Inicio Data Fim

Prefeito DALTON LUIZ DE MOURA E COSTA 30/09/2006 31/12/2008
Presidente da Câmara MARCELO ROBERTO RAAB 01/01/2007 31/12/2008

1. ENTIDADES DO MUNIClplO

1) MUNIClplO DE CERRO AZUL

2) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CERRO AZUL

a) CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO AZUL

4) FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE CERRO AZUL

2. TRANSPAR~NCIA DA GESTÃO FISCAL

a) Realização de Audiência Pública para avaliação das Metas Fiscais

LRF aft. 9, § 4°

- 1 -
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

•

•

Conforme declaração do Chefe do Poder Executivo, foi realizada Audiência Pública em

24/09/2007 para avaliação do cumprimento das metas previstas no Anexo de Metas Fiscais da

LDO atinentes ao 3" quadrimestre de 2007, de acordo com a exigência contida no § 4°, art. 9° da

L.C. 101/00.

Referida Audiência realizou-se frente à Comissão da Câmara Municipal denominada "COMISSÃO

DE FINANÇAS", sendo que o chamamento público foi veiculado no "MURAL DA CAMARA DE

VEREADORES", conforme declaração pública firmada pelo Presidente do Legislativo.

b) Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

LRF arts. 52 e 53

Conforme declaração pública firmada pelo Chefe do Poder Executivo, os seguintes

demonstrativos componentes do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, não foram

publicados ou o foram após o prazo exigido no art. 52 da L.C. 101/00.

Modelo Blmestn> Dm da Tempestivo?

Publlcaçllo

AnexoI-BeJanço Orçamentário 5 19/12/2007 Nêo

AnexoI-BeJanço Orçamen1árlo 6 06/02I2009 Nêo

AnexoII·Execução das Desposas por Função e Sublunção 5 19/1212007 Nêo

AnexoII·ExecuÇêo d811 Despesas porFunção e Sublunção 6 06/0212008 Não

Anexo 1II-lJem<>IIslratIVoda Reeella Corrente Liquida 6 0610212008 Não

AnexoVI·DemonstratlvD do Resullado Nominal 6 0610212008 Não

AnexoVII·DemonstratlVo do Resullado Prlmér10 6 06lO2l2OO8 Não

AnexoIX·DemonstratlvD dos Restos a Pegar porPodere OrgAo 6 06I02i2008 Não

AnexoXI-Receitas da 0peraç6es de CrédIto e Daspasas de C8p~al 6 06/O212llO8 Não

AnexoXlII-ProIaçAo Atuarial do Reglma Próprio de Previdência 6 06/O212llO8 Não

AnexoXlV·RBCOl18 deAtlenaçAo de Banse Aplicação de Racuraos 6 0610212008 Não

AnexoX·RaceltaseDesp•••, comManutançAo e Desanv.do Ensino 5 19/1212007 Não

AnexoX·Receitas e Despesas com Manutenção a Desenv.do Ensino 6 06lO2l2OO8 Não

AnexoXVII-RecellaS de Impostos e Daspasas Próprlas comSlIúde 5 19/12/2007 Não

AnexoXVII·Receitas de Impostos e Despesas Próprlas com saúde 6 06lO2l2OO8 Não

c) Publicação do Relatório de Gestão Fiscal do Poder executivo

LRF art. 54 e 55, § 2"

-2-
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
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•

•

Conforme declaração pública firmada pelo Chefe do Poder Executivo, os seguintes

demonstrativos componentes do Relatório de Gestão Fiscal, não foram publicados ou o foram

após o prazo exigido no art. 55 da L.C. 101/00.

Modelo Data Tempestivo?

Anexo I-Demonstrallvo da Despesa com Pessoal 06I02J2008 Não

Anexo II-Qemonstr8llvo da OlvidaConsolldade 08102/2008 Não

Anexo lII.Qemonstrallvo das Geran1las e Contragarantias de Velores 08/0212008 Não

Anexo IV·Demonstr8llvo das Operaç6es de Crédno 08102/2008 Não

AnexoVII·Demonstrallvo dos Umlles 02/0812008 Não

AnexoV·Demonstrallvodas DIsponibilidades de CeJxe 08/02J2008 Não

AnexoVI·Demonsllllllvo dos Restose Pegar 08102/2008 Não

d) Publicação do Relatório de Gestllo Fiscal do Poder legislativo

LRF Bit. 54 e 55, § 2'

Conforme declaração pública firmada pelo Presidente da Câmara Municipal, os seguintes

demonstrativos componentes do Relatório de Gestão Fiscal, não foram publicados ou o foram

após o prazo exigido no art. 55 da L.C. 101/00.

_o Data Tempestivo?

Anexo I·Demonstrallvo da Despesa com PessoeJ 08102/2008 Nilo

Anexo V-Demonstrallvo das Disponibilidades de CeJxe 08102/2008 Nilo

AnexoVII.Qemonstr8llvo dos Umlles 08I02J2008 Não

3. DESEMPENHO DA EXECUçAo ORÇAMENTARIA CONSOLIDADA

LRF alt. 1°, § 1°.9" e 13

a) Resultado Financalro Acumulado até o

Perfodo de 2007 *
Receitas Correntes 15.914.615,32

Receitas de Capital 0,00

SOMA DA RECEITA 15.914.615,32

Despesas Correntes 15.116.464,32

Despesas de Capital 1.637.282,61

SOMA DA DESPESA 16.753.746,93

- 3 -
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

•

Resultado -839.131,61

Interferências Financeiras -70.575,89

Resultado Financeiro do Exercfclo -909.707,50

Superáv~ Financeiro do Exerclcio Anterior 3.242.275,69

Rece~a de Cancelamento de Restos a Pagar 0.00

Resultado Financeiro Acumulado - Superávit 2.332.568,19

• Análisesde perlodosIntennediárlos IrAo epresenter a ExecuçAo Orçamentária parcial do exercido.

b) Resultado Primário Acumulado até o

Período de 2007

Receita Fiscal LIquida 15.740.005.02

Despesa Fiscal LIquida 15.790.605.63

Resultado Primário .a.600.61

Meta de Resultado Primário Previsto no Anexo de Metas da Lei de

Diretrizes Orçamentárias

• 4. EVOLUçAo DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL

a) Do Poder Executivo

689.300,00

LRF arts. 20, 22 e 23

Data Base Receita Corrente Despesa Total % Situação

Líquida com Pessoal Despendido

31/12/2006 11.442.928,21 5.890.272,71 51,48 Alerta 95%

30/06/2007 12.222.009,32 6.100.010,86 49,91 Alerta 90%

31/12/2007 13.192.607,27 5.881.743,50 44,58 Normal

Situações: 1. Normal 2. Excesso 99,99% 3. Alerta 90% 4. Alerta 95%

- 4 -
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

•

•

Conforme indicam os dados acima, o Poder Executivo Municipal manteve-se aquém do limite

máximo para despesa total com pessoal, nos dois últimos periodos aferidos.

b) Do Poder Legislativo

Data Base Receita Corrente Despesa Total % Situação

Liquida com Pessoal Despendido

31/12/2006 11.442.928,21 499.265,37 4,36 Normal

30/06/2007 12.222.009,32 503.461,69 4,12 Normal

31/12/2007 13.192.607,27 498.165,00 3,78 Normal

Situações: 1.Normal 2. Excesso 99,99% 3. Alerta 90% 4.Alerta 95%

Conforme indicam os dados acima, o Poder Legislativo Municipal manteve-se aquém do limite

máximo para despesa total com pessoal, nos dois últimos perfodos aferidos.

6. DiviDA CONSOLIDADA LIQUIDA

Acompanhamento da Divida Consolidada Liquida

LRF art. 30 e Resoluçlo do Senado Federal nO 40/01, art. 3", 11 e 4°, IV

Data Base Receita Corrente Divida Consolidada %DCL Situação

Uqulda Uquida

30/06/2006 11.342.769,30 0,00 0,00% Normal

31/12/2006 11.442,928,21 0,00 0,00% Normal

30/06/2007 12.222,009,32 0,00 0,00% Normal

31/12/2007 13.192.607,27 650.230,96 4,93% Normal

- 5 .
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

•

•

Conforme demonstrado acima, o Município manteve-se aquém do limite máximo para a Dívida

Consolidada Liquida, nos dois últimos períodos aferidos.

6. OPERAÇOES DE CRÉDITO

a) Limite das Operaç6es de Crédito - Financiamentos
ResoluçAo do Senado Federal nO 43101, art. 7", I

Receita Corrente Liquida acumulada até o período 13.192.607,27

Operações de Crédito Contrafdas até o perfodo, sujeitas ao limite 0,00

% sobre a RCL 0,00%

Conforme demonstrado, o montante das Operações de Crédito contraídas no exercício, até a

data base da análise, restringiu-se ao limite mâximo de 16% sobre a Receita Corrente Liquida

estabelecido na Resolução rf' 43/01 do Senado Federal.

b) Limite das Operaç6es de Crédito por Antecipação das Receitas - ARO's
ResoluçAo do Senado Federal nO 43101, art. 10

Receita Corrente Liquida acumulada até o perfodo 13.192.607,27

Saldo devedor das Operações de Crédito por Antecipação de 0,00

Receitas - ARO's

% sobreaRCL 0,00

Conforme demonstrado, o saldo devedor das Operações de Crédito por Antecipação da

Receita - ARO's, até a data base da análise, restringe-se ao limite máximo de 7% sobre a

Receita Corrente Liquida estabelecido na Resolução nO 43/01 do Senado Federal.

7. LIMITES CONSTITUCIONAIS RELATIVOS À EDUCAçA0 E À SAÚDE

LRF art. 25 § 1°, b - C.F arts. 212 e ADCT art. 77, lfI

-6-
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' TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS ....r
I

Ilndlces do último exerclcio analisado Mlnlmo Legal Exerclclo de 200&

Manutenção e Desenvolvimentodo Ensino 25,00% 26,52%

Serviços Públicos de Saúde 15,00% 15,22%

•

Conforme demonstrado, o Municfpio atendeu aos limites constitucionais relativos às

aplicações em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e em Serviços Públicos de Saúde,

estando apto ao recebimento de transferências voluntárias em relação à exigência contida no

art. 25, § 1°, b da LC. 101/00.

CONCLUSÃO

"

Titulo Descrição ", ' Conclusão Apto pl,
,
-, Certidão

/, ~

. Perlododa análiseda GestãoFiscal 31/12/2007
\

2.a Declaração de AúdlênclaPúbllcado Poder Execu1Ivo Regular Sim
\. / ../~

2.a Declaração deAudl~ Pública do Poder,Legislativo Regular Sim

2.b Publicidade do Rel8tório Resumido da Execução Orçamen1árlà. Ressalva Sim, ". /

a.e Publicidade do Relatório da GestãoFlSClIi do Poder Executlvo Irregular com Multa Sim
\ \

2.d Publlci~~e~o Re~rio~e GestãoFiscaldo Poder legislativo Irregular com Multa Sim

3.a R~oO~en1árlo do Exerclclo Regular Sim
/ \,

3.b Çll1riga1orladade na obtenção de Resultado Primário Regular Sim

4.a Despesa com Pessoal do PoderExecutivo . Regular Sim
, \

4.b Despesa com Pessoal do Poder legislativo Regular Sim
\ ,

5 lJmite.daDIvidaConsolidada Regular Sim
\ -,

6.a UrnfledàsOperaçOes da Crédito Regular Sim." .
6.b Umite'~ OperaçQes da'pédito por Antecipação da Receita - ARO·s Regular Sim

7 Apllcaç6es em-Manutenção e DesenvoMmento do Ensino Regular Sim

7 Apllcaç6es em serviços Públicos de Saúde Regular Sim

a)SINTESE

•

b) DA GESTAO FISCAL

PODER EXECUTIVO MUNICIPALDE CERRO AZUL

Face à análise procedida nas informações apresentadas pelo Munlcfpio em meio eletrônico,

através do Sistema de Informações Municipais, considerados os pressupostos contidos nas

- 7 .
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

normas disciplinadoras da matéria, concluimos que o Poder Executivo NÃO atendeu às

exigências técnicas e legais atinentes à Gestão Fiscal, cabendo. ainda, a aplicação de multa em

relação ao item indicado na sintese acima. nos termos do art. SO. § 1°. da Lei 10028/2000.

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CERRO AZUL

Face à análise procedida nas informações apresentadas pelo Municfpio em meio eletrônico,

através do Sistema de Informações Municipais, considerados os pressupostos contidos nas

normas disciplinadoras da matéria. concluimos que o Poder Legislativo NÃO atendeu às

• exigências técnicas e legais atinentes à Gestão Fiscal, cabendo, ainda, a aplicação de multa em

relação ao item indicado na sintese acima. nos termos do art. 5°, § 1°.da Lei 10028/2000.

c) DA CERTlDAO UBERATÓRIA

Considerando que os motivos ensejadores da situação de irregularidade ou ressalva da Gestão

Fiscal não constituem fator impeditivo, o Municipio está apto ao recebimento de Certidão

Liberat6ria do Tribunal de Contas. para fins de recebimento de transferências voluntárias, nos

termos do Provimento nO 38/2000 .

•
DCM. em 22 de Abril de 2008

CICERO SOARES

Técnico Controle Contábil
Matricula nO 511188
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t:~51\·!fi TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁI .
, , ....~I . DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS

.

Processo n. o: 156367108 • TC

Origem :MUNIClpIO DE CERRO AZUL

Assunto :PRESTAÇAo DE CONTAS DO EXERClclO FINANCEIRO DE 2007

Instrução n. o : 1906108 • DCM • Primeiro Exame

Oflcle-seà origemparaefeltodo eXllfcfclo do conlladit6r1o, nos termos
o art.352, § 3" do Regimento Interno.

O.C.M., 15 de MaIo de 2008.

FRANCO
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